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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os salários e vencimentos 

dos servidores municipais, a partir de 1º de maio de 1988, nos seguintes índices: 
a) 20% (vinte por cento) para os servidores que percebem, em maio 

de 1988, salários e vencimentos compreendidos até dois salários de 
referência, não computado o reajuste previsto nesta lei; 

b) 17% (dezessete) por cento para os servidores que percebem, em 
maio de 1988 salários ou vencimentos superiores a dois salários de 
referencia. 

Art. 2º Os reajustes previstos nesta lei não serão extensivos ao pessoal do 
magistério, regido que está pela Lei nº 2.193, de 11 de dezembro de 1986. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 24 de junho de 1988. 
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